
  

  

NOSSO PRESENTE É CUIDAR DO SEU FUTURO 

A Funpresp-Jud foi criada pela Lei 12.618, de 30/4/2012, para administrar o Plano de Benefícios do Poder Judiciário da União, 
do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público. 

A QUEM SE DESTINA? 

Aos membros e servidores públicos efetivos do Poder Judiciário da União, do Ministério Público da União e do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que podem se inscrever como: 

• Participante Patrocinado: aquele que tomou posse a partir de 14/10/2013 ou que migrou do regime da integralidade ou 
média remuneratória para o novo regime, no qual os proventos da aposentadoria estão limitados ao teto do benefício estabe- 
lecido para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS); ou 

• Participante Vinculado: aquele que está submetido aos regimes próprios anteriores de integralidade ou média remunerató- 
ria, mas pretende investir em previdência complementar para manter seu padrão de vida e ter uma renda adequada na 
aposentadoria. 

COMO PREENCHER 

Este formulário poderá ser preenchido diretamente no computador (PDF editável). 

O membro ou servidor que entrar em exercício, a partir de 5/11/2015, será inscrito automaticamente no plano. 
Nessa hipótese, utilizar o formulário de “informações complementares da inscrição automática”. 

Para se inscrever, informe: 
• 
• 
• 
• 

O percentual de contribuição e, no caso de participante vinculado, a remuneração de participação; 
O percentual de contribuição facultativa, se desejar; 
O regime de tributação; 
Se é pessoa politicamente exposta. 

O formulário deverá ser impresso e entregue à área de pessoal do Órgão ou à Funpresp-Jud. 

A responsável da área Gestão de pessoas ou da Funpresp-Jud preencherá os campos: 
• 
• 
• 

Data de inscrição no plano, que é igual a data do protocolo; 
Enquadramento do servidor; 
Carimbo e assinatura do responsável da área de pessoal ou da Funpresp-Jud. 

Para saber mais, entre em contato: 
sap@funprespjud.com.br 
Tel: (61) 3217-6598 
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